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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar

RESOLUÇÃO “P” SEMAGRO n° 035, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA 
FAMILIAR, no uso da competência que lhe confere o artigo 4º, do Decreto Estadual n. 15.064, de 16 de agosto 
de 2018,

R E S O L V E:

DESIGNAR o representante, abaixo indicado, da entidade não governamental, para em complementação de 
mandato e em conformidade com a Resolução “P” SEMAGRO n. 102, de 18 de setembro de 2020, compor o 
Conselho Estadual do Turismo de Mato Grosso do Sul (CET/MS).

Representação Membro Em Substituição a:
Associação do Turismo de Miranda e 
Região do Pantanal (Visit Pantanal)

Titular: Ademilson Esquivel 
Rodrigues

Titular: Alexandre Costa 
Marques

Campo Grande, 11 de março de 2021.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento

Econômico, Produção e Agricultura Familiar

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 133/2021 – de 11 de março de 2021.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019.

R E S O L V E:

Conceder Licença para Trato de Interesse Particular/LTIP, a servidora BRUNA TABOSA DE LIMA 
, Perito Papiloscopista, Matrícula nº 426435021, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada  no Instituto de Identificação Goncallo Pereira/SEJUSP/MS, por um período de 06 
meses,  com fundamento no artigo 119 § 1º da Lei Complementar 114 de 19.12.2005, sendo que compete a 
servidora o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art.6º, e art. 28 da Lei 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 274 de 21 de maio de 2020, com validade a 
contar da data da publicação. Processo nº 31/002440/2020. (Parecer nº 191/2021/CATE/SEJUSP/
MS).

Campo Grande/MS, 11 de março de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 123/2021 – de 08 de março de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019,

CONCEDER sub judice, progressão funcional ao servidor relacionado no anexo único desta Resolução, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no Art. 38º da Lei nº. 4.984 de 26 de julho de 2016. (Processo: 31/018576/2021). 

Campo Grande, 08 de março de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública


